
 

 

 

Indicação nº 099/2025-GVCC 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha. 

OSVALDO MATURANO 

 

ANA CAROLYNA CALDEIRA MOURA, vereadora que a este subscreve, no uso de 

suas prerrogativas regimentais, vem muito respeitosamente a V. Exa. requerer o 

encaminhamento de expediente, EM FORMA DE INDICAÇÃO, ao Exmo. Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos (SEMSU), para que seja realizada a LIMPEZA DAS 

CAIXAS RALO na Rua Monte Castelo, localizada no bairro Alecrim, neste município: 

 

Vila Velha/ES, 14 de novembro de 2025 

 

 

 

VEREADORA CAROL CALDEIRA 
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JUSTIFICATIVA: 

A limpeza das caixas ralo da Rua Monte Castelo é medida necessária para 

assegurar o correto escoamento das águas pluviais, prevenindo acúmulo de poças, 

danos ao pavimento e mau cheiro. 

Quando as caixas ralo permanecem obstruídas por lixo, terra ou outros resíduos, o 

fluxo de água fica comprometido, ocasionando alagamentos, riscos de acidentes e 

dificuldade de circulação para moradores e veículos. 

Além disso, a água retida favorece a proliferação de mosquitos e outros vetores 

transmissores de doenças, afetando diretamente a saúde pública e a qualidade de 

vida da população. 

Assim, a limpeza completa das caixas ralo, com a remoção dos materiais que 

impedem o escoamento, é medida urgente para melhorar a drenagem urbana e 

promover o bem-estar coletivo. 

 

Vila Velha/ES, 14 de novembro de 2025 

 

 

 

VEREADORA CAROL CALDEIRA 
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